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w PREFEITURA OE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

DÂ LEI 14.133!21.

DA FORMAL IZACÃO DECONSU LTASE ESCLARf,C

E-mail ce

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Saúde' realizaní Dispensa de Licitação em raáo do

vALoR, com critério de jurgaiJni" tnmilon pnBÇo GLoBAL), na hipótese do artigo 75' inciso

II, nos termos da Lei l4'133, i" f" a" uU'il de 2021 edemais legislações aplicáveis'

PROCESSO DESTINADO À PANTTCTPNÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PONTT DISPOSTOS NO ART' N'4E' INCISO I DA LEI

..M,LEMENTAR N. rzyáó0, àôú Á n'olçiooADA*ELA LEr ..M*LEMENTAR

N" 14712014, APLICADO, íi ói,ONTUT,{IDADE' EM CONFORMIDADE COM O ART' 4''

I - DO OBJETO
1.1 - O objeto do present'e procedimento administrativo é a escolha da proposta mais Y3nta;osa

visando a contratuçao a" 
".p."lu 

p"r"ã i.r"."i.ento de bolsas personalizadas para Profissionais da

Saúde,AgentesComunit.áriosdesaúde.ACseAgentesdeControledeEndemias-ACE'do
MunicípiodeVárzeaAlegre.CE,conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasneste
Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos'

2. D.{ PARTICIPACÃO NA DISPENSA

2.1 - Poderão participar at'-oi'p** de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta cort àaçao, regularmente.estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exigências, esp""it.uç0., 
" 

no.nru, àoniidÀ', n..t Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos'

2.2 - Serit concedido tratamento favorecidc para as pessoas jurídicas' enquadradas como

microempresase",p,",^a"p"qu"noporte,noslimitespre,istosnaLeiComplementarn.12312006.
i.i - Nao poa..ao pàrticipar iesta dispensa de licitação os fomecedores:

i.f .l - qu" não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiro, qu" ,ao t",,t'uio t"pt"'"noçao legal nà Brasil com poderes expressos para receber

citaçâu c respontlcr adrliirristlativa ou judicialtneltc;

2.1.3 - que sà enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, a" púã. básico ou-do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica quando

a contratação versar sobre obri serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ;;;;;;;, responsável 
.pera 

elaboração do projeto básico ou do

projeto executrvo' ou empresa da qual o autor do prqeto sejã dirigente' gerente' controlador' acionista

ou detentor de mais de 5% õ;;;;;;;ntol dá capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a "**ãot" 
versar sobre-obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
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de 1976, concorrendo entre st; 
r

flpessoafisicaoujurídicaque,nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoaviso,teúasido
condenada judiciut'"nt", "o"l[#; 

;;;úo' fo' opro*çao de trabatho infantil' por submissào

de trabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

;".f:1i:Hil?'*:lJJ:t"1[X r. eÍoj:]o as,e:ne::asintegrantes do mesmo srupo econômico'

2.3.3.2 -Aplica-se " 
ai'p"'t'i" "rãtã-Jll 

tt*u* ao fomtõdo' que atue em substituição a outra

oessoa, Í.isica ou jurídica. ;.; ffi; d. b*i", a efetiviiade da sançao a ela aplicada' inclusive a

sua controladora 
"onroradu 

ou"toffi'-J"'J"qu" a*iaurnent" tomp'ovado o ilícito ou a utilização

L'll-U*'X::"13*.r't;i1;c;3i",i,'T::""t:"' 
Público-oscrP' atuando nessa condição

ff.iil.çJ;:li:;-J:J,:l:,H':l*",ni".*,np..,^ e empresas de pequeno porte resurarmente

estabelecidas no pais, q*;;; no ramo pertinente ao objàto licitado e que satisfaçam todas as

exieências, especificações " '"tt^ 
contidas no Termo de Referência em anexo'

z.+lt - os critérios ".ruur."iáor--no 
ítem 2.4 atendem ""-"""**," 

diferenciado e simplificado

destinadtr às mierrtempresu" "ãp'"-" 
tle pequcn«r ptn* ii*ptl"t* no Art' no 48-; 

-i1e:iso 
I da Lei

Complementar n' 123/2006' t"'" l *0"'" àada pela.t-.ei Complementar n" l4':.12014' aplicado' na

;;rI;;il; "* conformidade com o Art' 4'' da Lei t4't332t '

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA EENYIq DÀBBOPOSTA

3.1 _ o tomecedo, int"r"r."'io.ã.ffiãiErt" pro""di-_*nto d*erá apresentar a sua proposE de

ica ou jurídica que se enconEe , ao temPo da contratâção' impossibilitada de conmtar em

c) pessoa Íis

decorrênc ta de sanção que lhe foi imPosta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratan te ou com agente Público que desemPeúe função

iiá iiôitaçãd oii âtue iiã {iseàlizâçãô oü iiâ gesüio dó cÔiüâto, Óu qüê deles seja cônjuge, comparrlreiro

ou parente em linha reta' colatera

e) empresas controladoras, contto

loupo
ladas o

r ahnidade, até o tercero gÍau

u coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro

preços, na forma deste item

5.L - O fomecedor interessad o, após a divulgação do Aviso de DisPensa de Licitação, encamiúara'

através do e-mail lici ca r?.e^^ re e v.br, ou ainda de forma presencial ou via Postal, a

proposta de Preços, com a descriÇão do objeto e o PÍeço' atéadataeo horario estabelecidos Para

-ooo - várzea Alegrc/cE

'aterno"

%
o bFls

co{

Contratatla
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3.4 - Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos prev idenciários,
trabalhistas, tribuüirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

llie âSSistiiidd t, difêitô de plêiterii' 
'.iúâlqüeÍ 

alteração, Sôb âlêgâçãd dc éiÍc,, <ir.iiissãd oú quálqüet outio
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de

Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos

seus termos, bem como rie t-ornecer os materiais, equipamentos, f'erramentas e utensilios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçào.

-* 
4.Da RE,CEBIMENTOS DAS PRCPOSTAS DE PREÇOS

4.1 - A Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

Propostas de Preços.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deveni
conter na parte extema os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre/CE, Secretaria de Saúde
Dispensa de Licitação n'2024.05.24.1- F.M.S.
Proposta de Preços (objeto)
Razão Soeial do Proponen&e

CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrenl de forma automática ao final

a- da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
meeenismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 - O critério de julgamen to adotado será o MENOR PRECOG BAL POR ITEM. observadas
as exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.
5.2 - Enserrada a fase de reeehimento elas propostas, será verificada a eeinlormidâd€ da prr.rposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1 - Neste eavr, será eneaminhada eontrapropostâ ao fomecedeir que tenha apresenta&r o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
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5.3.2 - A negociação podeÉ ser feita com os demais fomecedores classificados' iespeitada a ordem

de classifi cação, quando o primeiro colocado, mesmo aPós a negoclação, for desclassificado em razão

de sua ProPos ta permanecer acima do Preç o máximo definido Para a contÍatação

5.4 - O Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessentâ) dias' a contaÍ da data de sua

Rva Dep. Luíz otacílío Correía' 153 - Centro cEP: 63.540-000 - vâtzea Alegre/cE

âúiéSêiltáção.

ili - i.*'a*.r*sificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis; 
,"s neste Aviso de Dispensa de Licitação

i.s.i - 
"ãã "u"a"cer 

às especificações técnicas pormenonza(

ou em seus anexos; 
nrr nerman€cêÍ€m acima do preço miximo detinrdo para a

i.5.1 - apresentar preços inexequiveis ou p€rmanecerem a

!".lXllou'Ji**"m sua exequibilidade demonstradaf::d-" exisido pela Administraçào;

5.5.5 - apresentar desconformúe com quaisquer outras exigêicias deste Dispensa de Licitação ou

::f "§:ffi*:tJn§Til:;quibiridade o1oro?oY,u" pÍeço' ou em caso da-ne^cessidade de

escrarecimentos "o*pr.*.nt}ll}:;;; 
; *ilias diligências, para que a empÍesa compÍove a

ff:t*l'll:"r1l"['ff;l,odapranirhanão*.,'lTT,1::]l:"'5^"f;:;ffi:ã:::.0"0,"o*"'
A planilha podeú ser ajustada fio fomecedor. no prazo inJicado pela Administração' dcsdc que não

:?i,i"3'ilÍ:r"t::T:: *" este dispositivo se limita a sânar e.'os ou ralhas que não alterem a

substância das Fopostas' rento das especificações do objeto, podera

;;Jm,'lx,r-11ü*::in'::,:*-:::l,Hi:H;ü;ü;;;'u'.puciari"ia'*"'h1"*
5.9 - Se a proposta for desclassificada' será examinada a proposta subsequente' e' asslm

lliã':ffii:fi;:";"ffffi,TXl',illliã. o" *.postâ. se iniciara a fase de habiritação' observado

o-Alp*a neste Aviso de Dispensa de Licitação'

6 - DA HABILmAcÃo 
':-^ 'r^ L^r'il;râ'ãn serão solicitados do fornecedor mais

6.1 - Os documentos a serem exigidos para frns de habilitação serão solicitados do forne«

bem classificado' conforme a seguir:

Pf,SSOA JURíT}ICA

Í; ;i; LilLi|ffiXll'"H#J., conrrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Junta Comercial da sede dt;"t*';' 
"In '" 

**at de sociedades comerciais' e' no caso de

sociedades por aç0",' utornp*"f'"i' A" documentos deefeição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa inâividual, devidamente registrado na Junta

:;iffi:?liil:*::":[ffi::"" caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

(3
i
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

expedido pelo órgão competente, quando a
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

atividade assim o exigir.

6.r.2 - RegúlâÍidndê Fisenl, sociâl ê Tfdbàlhistá

a) Prova dã inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

úi pr"u, de inscrição no cadastro de contribuintes Estáduál e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao s€u ralno de atividade e compatível com o objeto

contratual:
c) Prova de regularidade perante a F azenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

"j 
P.oru de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

í) p-vu a. relularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) P.ot" d. ."gularidade perante a Justiça do Trabalho'

6.1.3 - QualiÍicação Econômico'Financeirâ

u)t..tiàao n"gutiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - QualiÍicação Técnica

a)Comprovaçãodeaptidãoparadesempenhodeatividadepertinenteecompativelemcaracterísticas'
quantidades e prazos "o- o oú1",o àa licitaçao, sendó estri feita mediante a apresentação de

atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de dheito público ou privado;

a.l) Em sede de diligênei", pna"à'.", ."quiú*do. doeumentos eomplemenÍares, no sentido de

"oápror* 
o qu" estri sendo alrmudo no teoido atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações

a)Declaraçãodequesuaspropostaseconômicascompreendemaintegralidadedoscustospara
atendimenÍo dos direiros trahalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trahalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletlvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

b)beclaração emitida peia licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

a" tt 1a"rálto; *os em mbalho notumo, periloso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, *rt"o n" 
",rn.tiçat"le 

aprenãi' a partir de l4 (quatÔrÊ) ânos' Íx)s term{rs do inciso

XXXIII, do Art. 7'da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa,com deficiência e para

reabilitado-da Previdência Social, prwistas em lei e em outras normas específicas'

d) Declaração de que atendem uos t"qui'itos de habilitação' e que respondení pela veracidade das

infirrmaçr-res prestaelas, na fcrrma da lei'

6.1.6-Casoaempresaparticipanteintegregrupoeconômico,osdocumentosdehabilitaçãodeverão
ser apresentados e- ,"u próprio no*". N-ao ,".á u"eita documentação referente à outra empresa, ainda

que integmnte do mesmo grupo econômico'

{l

cot

F
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6.1 .7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específrca, os referidos deverão teÍ sido emitidos há" no

maxlmo, 90 (noventa) dia contados até a data da realização da contratâção ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficarir excluí,los da vàlidâde de 90 (riovêrlrà) diâs os aIéslàdos téiriiios e cc,iiiprovaçõé§ de

inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exáme da documentação de habilitação do fornecedor detentor dâ

proposta classificada em primeiro lugar, seú verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao segurnte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do httos://certidoes-

apf.arrps. tcu.sov.br
6.2. I - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento

à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação ejá apresentados, o fornecedor

seÉ convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração cm qualquer lase destc proccdimento, caso considcre nccessário' a

pÍomoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Dispensa de Licitação.
6.5,1 --Na hipót€se de o forncçedor não atendcr às exigênoiat para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação'

6.6 - Constatado o atendimento àrs exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 - DA CON'I'RATAÇAO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatario terá o prazo de 02_(!!9]ig)_@!!gi§, contados a partir da data de sua convocaçào,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio

eletrônico (e-rnail). para que se-ia assinado e devolvido no pritzo de Q!..1[1!q§)-g!jgg-ft!g!§. a contar da

data de seu recebimento.
7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

eqrrivalente prxleú ser prorrogader 1 (uma) vez; por igual período, perr solicitaçã+r juslificada elo

adjudicatário e aceita pela Administração.
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implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota esta s.,U'iit"indo o contrato' aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n' 14.133, de 2O2l '

7.3.2 - Acotrtt'atada ," ,l'i"u"tàl 'u" 
p'opo'tu e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

i::f:T L'illâl",X'."*ece que âs hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artisos 137 e

l3g da Lei n' l4.l3l,/,l" .""oJ"." o, ai..itos da Administração frevistos nos artigos 137 a 139 da

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmento equivalente, emit ida à emPresa adj udicatária"

mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) mesest contados a partir da ciata de sua Írssrnatura

8. DAS SANCÔES
g.l - serão consideradas inÍiações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art' I 55 da Lei no

14.133.2021, garantida a piévia c ampla dcfcs

8.2 _ o fomecedo, 
'u" "orn"rl.-q;;ü";. 

das infrações_ discriminadas no art. 155 mencionado no

item anterior ficará sujeito, ** pl"iril" a" ."rponruúilidudr civil c criminal' às seguintcs sanções:

a) Advertência, pela intraçao Jo inciso t do citado artigo 155' quando não se justificar a imposição

fi trffi|,'.1tyià'riâll*, cemo) sobre o vaior estimado do(s) iote(s)ritem(s) prejudicado(s) pera

conduta do fomecedor, po' quulq'"t infração dos incisos I ao XI do referido art' I 55;

c) lmpedimento de licitar 
" 
;;;,;.;; ámbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado ;;;;", pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II

ao VII do citado artigo I SS, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar:queimpediúoresponsáveldelicitarou
conúatar no âmbito da Administração Pública direta e ináireta áe todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seis) anos' nos casos dos incisos MII ao XI do referido

artigo 155, bem como nos a"rnui"u'o' que justifiquem a imposição da penalidade mais grave'

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

g.3.5 _ A implant*ção ,r,, u 
"p*rf"içn"mento 

ele progrâma cle integridadet eonl-trrmc noÍÍnâs e

orientações dos órgãos de controle'

8.4-seamultaaplicadut-u'ina"ni'uçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamento
eventualmente devido pela Aiministração áo FORNECEDOR, além da perda desse valor' a diferença

será descontada da garantia prestada, quando houver' ou será cobrada judicialmente'

8.5 - A aplicação das sançõres previstas neste docrtmento'rão exclui' em hipeitese alguma' a obrigação

de reparàção integral do dano causado à Administração Pública'

i-O - A penliaaae de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

4 Frs
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0A

9 - DAS DISPOSICÔES GERAIS
ilt - O pr*"ai."nto r""a aiuutguao no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE

(urmr-yiueaaregre.Êe.soLhÀe no portal Nacional dascontratações Públicas - PNCP.

g.2 - No caso de todos o. fã"."do.", ÍestaÍem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma *" dlol 
-^-.,..

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de práposta obtida na pesquisa de preços que selviu de base ao

pr*"at*""to, *u h,rrr"r, privilegiando-se os menores Preços' semPre que possivel' e desde que

àtendidas às condições de habilitação exigidas'

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a;nfatação será operacionalizada fora deste procedimento'

9.2.3-Fixarprazoparaquepossâhaveradequaçãodaspropostasoudadocumentaçãodehabilitação'
conforme o caso'

9.3.Àsprovirlêneiasrlossuhitensg.2.leg.Z.Zacimapoderãtrserutiliz.atlassenã«rtxruvero
comparecirnento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)'

9.4 _ Havendo a ne"esridade ã" ."alização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste neste Aviso oe oúsa d" Li"ituçao, devená ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação'

9.5 - Cabeú ao lomecedor ""'ãp^nt'"' 
as operaçi'es' ficando respclnúvel pekr ônus dccorente da

p".dudonegóciodiantedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelaAdministraçãoou
de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do

ceÍtame na data marcada, a sessão seni automaticamente transferida para o primeiro dia útil

suhsequente, Ílo mesmo fr.rrá,i.' 
"ntetit"*ente 

estahelccido' desele qtre não haja comtrnicação em

contrário.
9.7-oshoráriosestabelecidosnadivulgaçãodesteprocedimentoeduranteoenviodelances
observarão o horario de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e regisEo no sistema e na

documentação relativa ao procedimento'

9.8 - No julgamento das propostas e ela hahilitagão' a Arlminis(ração poderá sanar erros ou lalhas que

não alterem a substância das Propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em'ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para frns de

habilitação e classificação.
g.g - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessatkts' desde que não compnrmetam o interesse da

Administraçào, á princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

g.10 - os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administragãonãosen!",nn"nh,',n""'o,'"'pon''í*lporessescustos'independentementeda
condução ou do resultado do processo de contratação'

9.11-Emcasotlerlivergên"i^ont'udisposigõesrlesteAvisodeDispensadel'icitaçãrredeserts
anexos ou demais peças que compõem o processo' prevalecerá as deste Aviso'

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s)'

9.13 - os casos omissos serao iesolvidàs pela Administração Municipal, nos termos da legislação

pertlnente

Rua Dep- Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro CEP: 63'540-000 ' vár
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
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cNPJ 07.539.273l0001 -58

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação será o da Comarca de Vtírzea Alegre/CE.

ríIJX0§ÀNEXOS
10.I - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações

ANF.XO IV - Minuta *lo Contrato.

Y fuzea Alegre/CE, 24 de maio de 2024.

Maria Angelita Ferreira da §ilva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

R[/a Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Vá.rzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO I

TERMO DE REFNNENCTI

Rua Dep. LUA Obcílio Correia, $3 , Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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PREFETTURA oe vÁRzee ALEcRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07 539 27310001-58

l- Do oBJETo E DAs coNDrÇor:s crRlrs ua coNrnaraÇÃo
1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de bolsas personalizadas para Profissionais da

Saúde, Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Controle de Endemias - ACE, do
Município de Várzea Alegre - CE, conlorme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,

segundo as descrições do quadro abaixo:

Item Especificaçâo Ind Qtde
Valor

IInitÁrio
Valor
Totâl

Bolsas de emergência para írca da saúde. postos.

ambulâncias e primeiros socorros. Confeccionados em

lona de nylon 600 imperme'ável, nas cores vermelho e

azul. Contendo alça de mão en gurgurão 25mm na cor
preta. dois bolsos frontais com zíper, sendo um

transparente, divisórias inteÍnas e soportes em elástico

na coÍ prôta para matcriais de insumos medico

hospitalares. EstrutuÍas das emendas em plástico vivo
na cor pretâ. O acabamcnto intemo deve ser feito cm

viós nvlon 22mm na coÍ prcta. Idcntificação do

Govcmo Municipal e Secretaria de Saúde em serigrafia

na parte superior frontal.

Und 20 l6lt.00 3.360.(10

o2

Bolsas para Agentes de Endemias padrão FUNASA.

medindo 37cm dc largura por 3lcm de altura e 20cm

dc fundo. contcndo alça dc ombro dc 40mm cm
gurgurâo com regulagem e pÍoteção. na cor preta.

Divisória intema, bolso crtemo. lcchamento em tampa

com fivela dc PVC 25mm. tambem na cor preta,

IdenriÍicação da Secretaria de Saúde e Agentes de

Endenrias enr serigrafia. Confeccionada em lona
imperm«ivel fio l0 na cor caqui e acabamentos em fita
gurgurão de 25mm.

Und 35 t39.00 4.E65.fi)

03

Pasta executiva para escritório c uso de notebook com

alças de mão e alças de ombro com regulagem

medindo 40 cm de largura por 32 cm de altura e 12 cm

de fundo. contendo bolso raso frontal e identiticação
do govemo municipal c Secretaria de Saúde em

gravação de baixo relcvo ou scrigrafia divisória
intema. A peça deve ser toda forrada em tccido n1,lon

preto com acabamento de vies 22 MM tâmbem na cor
prcta.

Lind l0 205.00 6 150 00

Rua Dep. t,uiz otacílio correie, t53 Centro - cI:P: 63.540-000 - várzea Alegre/CF.
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cNPJ 07.539.27310001 -58

i.i;1;rlt;mii"fif:*'.i,'"'rLfi:L*1"'ffi1§:"*personarizadasparaProÍissionais
da Saúde' Agentes Co'*it"iã' ã" Saude - ACS e Agentes de Controle de Endemias - ACE' Do

Município de Vá'rzea Alegre"-" õ;;;'J"t Alegie/CE' é importante defmir claramente as

especificações detalhadas dos fo*""irntnto' u 
'""'n 

ton*oàot' focando dessa forma nos seguintes

pontos, como:

I .2. I .l - Material da Bolsa: e- -ho zr,rqhilidÂde. como poliéster ou

l.2.l.l.l - Durabilidade: Especificar materiais resistentes e de alta durabilidade' como p(

.tt"r. r* tt**m o uso diário e as condições climáticas variadas'

Impermeabilidade: 
preferir .;;r;ri; impermeáveis para proteger os conteúdos das bolsas contra a

chuva e umidade.

l.i.l.i;1ts'#i,;"!:Hg[5[I"n,o", ideais das borsas, considerando o vorume de materiais

u:nrr1"-t':Hffitr""""ffiffi::'" E***n' tncluir múltiplos eompartimentos, tanto intemos

quanto extemos, pu* fu"ifii^l'u]l;*;ô d" aif"."nt", itens, càmo documentos' tablets'

equipamentos de saúde e itens pessoals'

I .2. t .3 - Personalização:

1.2.1.3.1 - Logotipo e ldentificação: I

Alegre/CE e outros elementos de id€n
ncluir o logotipo da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea

tifieagão, se neeessário'

co

À

13.365,0026.73500LInd

Saúdc.

cdincstoj
fccci

lia

ipaltlcandoiden

coÍna0\ 7700x2do0alrcSCSccN comceavlrTlÍàc«r pcrmemASonadconarinhom
sengracorna6 pretoeronumcursoueZIper deSecrel.ariaecunlmemo(l gov

04

20.475.00195,00105I Jnd

48.215,00

ilas
[orroarinh

con[ecci
indo

mochtraY

sofl

á^i
h

horizonta Íiidenti

tári

kístico

uadradoato qformr_mSCochM para
onO nymazullàctoemonadas

costâdealcom ças5Ix140x3edmopret
dcICcom agcmS quâtoformemlCascrgonôm do SconleremrlcvlasASoc SCa Eurlmça

corna paraco pretalástiecomlateemteralslaOSSbo 3dicomtÍaselde parteáguade garrafassuporte comalnclbolso palb pndc ançaterna suPortccx para
contendofiontal6eronum() paíecursorc dup7. pcr

senCcb.t
brasãodtrasencom gravertrcanatro0ut
caçãoárz.cade Alegreemodo gov
saúdedc()unlcomaSaúdcdeaecretarlSda oMMemextemo gorgorãobamenttlaca lnlll51

n ondeles pretoenl0rÍerÍrentoacabam
vl encapadocmrecurso pdctruturaCS

05

Total R$
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1 .2.1 .1.2 - Cores: De

contrato.

PREFETTURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

finir cores esPec íficas para as boLu. qu" sejam facilmente identificáveis e que

Íemetam à identidade visual da Secretarra'

l.i.l.i ;l?il*tJl F".hor, utilizar zíperes e rechos de alta qualidade e sesurança para proteser o

eóiiteúdd da li<ilsd.

\i.i s -Capacidade de Prodtrcão e Prazo de Entrega:

1.2.1.5. t - Quantiativo: etp"tfi"* 
" 
irr*t'o t*'* d' bolsâs â seÍem fornecidas'

1.2.1 .5.2- Prazo de eno"gut 
-;i*i' 

o p*'o ta*irno a" 
"nt'"gu 

das bolsas após a formalização do

i3.i .l ;Yifr"i.";}'àilili,'i, r,"oerecer um período de garantia para as bolsas contra dereitos de

fabricação.
1.2.1.6.2- Assistência Técnica: Definir as condições de assistência técnica e reposição em caso de

v defeitos nicipal de Saúde de V árzea AlegrelCE
1.2.2 Ao detalhar essas especificações, a Secretaria Mu

dos profissionais de sau de, connibuindo
garantirá que as bolsas fomecidas atendam às necessidades

paraaeficiênciaeq ualidade dos serviços prestâdos à comunidade.

I .3 - O futuro Contrato tená vigência de 12 (doze) mesesr contados a partir da data de sua assinatura'

1.4 - A estimativa aqui apÍesentada e resultado de pesquisa de Preços. com objetivo de identiÍlcar os

preços praticados no mercado no Período da contratação. Para tanto , buscou-se atender ao disPosto

na lnstrução Normativa da SEGES n" 65/2021' a qual versa sobre o Procedimento administrativo Para

a realização de Pesquisa de Preços, resultando em um Preço estimado de RS 48'215'00 (ouarenta e

ol m d zen inze reai obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles, conforme maPa

t e u

compai:ativo de Ptcç os aúêrado ãos áutos do ptocesso'

istrativo, a Secretaria Municipal de Saúde' através do

Setor Competente'
1.5 - Para dar início

procedeu à cÔtação de Preços
ao presente Processo admin

obtendo o valor estimado Para contratação'

1.6 - Os valores estimados da futura contÍatáção direta estão compatíveis com os valores Praticados

pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n' I 4.133121.

\,. 1.7 - Dado que o(s) serv iço(s) preten dido(s) Possui(em) a natureza de servtço comum. uma vez que

os padrões de desemPeúo e qualida de podem ser objetiv amente definidos Pelo edital' Por meio de

especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser fomecido(s) Por meto de Pregão, conforme d ISposto

noArt.29 daLei Federal no 14 .133/2021, entretan to, ainda que não haja legalm ente um valor mínimo

para a realização de Pregão, no caso Presente, o baixo valor da contratação e a economicidade

processual, enseJ am que a contrâtação se dê por DisPensa de Licitação com fundamento no inciso II

do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.133 /2021 (grifamos):

ArL 75' É disPensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50'000,00 (cinquenta mil reais)' no caso de outros

serviços e compÍas - (atualizado pelo Decreto n"

I I 'E71, de 29 de dezernbro de 2023)'

1.7 . Assim, visto que a pÍesent€ contratãção se síquãdra r§s moldes do contido no artigo 75' II da

Lei Federal f r4.r33t202r (;;";il;; peh Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de2023),

Rua Dep. Luíz otacíIio Correia, 153 - Cenü:o - CEP: 63'540-000 - vá

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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devido ao baixo valor e ao bem da econom ia processual, a Presente contratação se dará por Dispensa

de Licitação.

2 - DA FUNDAMENTAÇ ÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1 - A confratação seú realizada nos termos do úciso II do Artigo 75 da LeiFederal n' 1 4.13312021

e no Decreto no 32412023 de 27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação' com

l 8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentâda conforme modelo constante no Anexo II'

naformaeno.ont.údodasexigênciasdoAvisodeDispcnsadeLicitaçãoeseusÀnexos.

1", inciso I, da Lei n' 14.t3312021)

3.1 - A descrição da solução considerando íciclo de vida do objeto e a especificação do serviço

referem-se à Contratação de empresa para o fornecimento de bolsas Persona lizadas para Profi ssionais

\, da Saúde, Agentes Comunitá''rios de Saúde - ACS e Agentes de Controle de Endemias - ACE' do

limite de valor.

2.2 - Scrá considcrado vcnccdor do proccdimcnto a(s) cmprcsa(s) quc apr§scítÍr § mcÍlor valor global

cotado para a prestação dos serviços'

2.3.opresentecasoseniprecedidodediwtgaçãodoavisodadisperrsadelicitaçãoemsítio
eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 03 (iles) dias úteis, com a especificação., do objeto

pretendido e com a -*ir"rtuçao á. int"r"rããã ,tarnirirt ução em obter propostas adicionais de

!""",."i. i.,".**a*' in"lutiut das empresas que já apresentaram "tç1".t"1o1 
se for o caso'

devendoserselecionadaapropostamaisvantajosa,nostermosdoart.T5,§3o,daLein'14'13312021'
2.4 ,A Nova Lei de Licitaçõã, ti.i n" l4.d1T - lei que estabelece normas gerais de licitação e

contrataçãoparaasAdministraçõesPúblicasdiretas,auüírquicasefundacionaisda.União,dos
Estados, do Distrito Fede."f 

" 
ã". V""i"ipios), que foi publicaàa e entrou em vigor no dia 'l'de abril

de202l,trouxeconsigoalteraçõessubstanciaisaosprocedimentoslicitatóriosecontratuâiseestas
atualizaiões terão um grande impacto nos referidos procedimento'

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

Do oB.IETo E Ú:SPECIFú;çÃo DO sERwÇo (rrt' 6o' ineis{| XXIII' rlíner'c" c rí' 40'

§

Município de Várzea Alegre - CE'

3'2-Nestecontexto,asoluçãopropostaabrangeaconfecçãodebolsaspersonalizadasparaos
prof,rriorr"i, da rede de urgência e Émergência, Agentes com,nitários de saúde - ACS e Agentes

de controle de Endemias - ACE. Com peÃpectiva de dar continuidade aos trabalhos domiciliares de

forma segura e confortável, consideranào, iue as necessidades da aquisição do material descrito sâo

indispenúveis paÍa eÍecução das',arefas rio que refere a respeito de nielhcit qualidade de trab'alho dos

fu ncionrí'rios citados.

3.3-Essadescriçãodasoluçãoasseguraqueacontrataçãoeofornecimentodasbolsaspersonalizadas
sejam.ealirados de forma eficientiatenàendo às necessidades dos profissionais e contribuindo para

a iualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade. Através da Secretaria Municipal de Saúde

de Vri,rzea AlegreiCE.

Rua Dep- Luíz otacítio Correia, 153 - centro - CEP: 6i'54o-ooo - vârzea Alegre/CE
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ÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. DA CLASSIFICAÇ

vez que os padrões de desemPeúo
4.1 - O objeto da 

"onttutação 
tem a natureza de sewiço comum' uma

equaiidade Podem ser objetivamente definidos Pelo edital, Por meio de esPecificações usuais de

mercado, nos termos do inciso Xlll do art. 6o da Lei n" 14-13312021'

4.2 - Devido aos valores da contratação' o objeto Poderá ser confratado mediante disPensa de licitaçao

com fundamento no artigo 75' inciso Il da Leirf 14.13312021

4.3 - Tendo cm vista o caráter contínuo dos serviços a serem Prestâdos, conforme o cnquadramcnto

efetuado no item 4'2, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

assinatura.

;;- ü" será admitida a subcontratação do objeto contratual'

*.S - i*ã" haveú exigência de garantia contratual da execução'

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO COXTNETUAL E DO DETALHAMENTO DO

I::"à^i:ilX,:EJ.'".u "ptt"ntar 
declaração de que tem pleno coúecimento das condições

necessárias para a prestação do serviço' 
ra descrito,

5.4 - A prestadora de serviço devera dispor de equipe para realização do procedimento acrm

devendo estes possuírem capacidade tecnicas condizentes com o objeto'

5.4.1 - Quanto u p,"'ooto ããJ **ii"t o"*'a ser feita mediante solicitação especificando a

quantidade e a forma de sua composiçâo'

0B.IETo
êspecializada nJramo, devidamente

5.1 - Os serviços de fomecimentos serão Prestados Por emPresa

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conform idade com a legislação vigente e

padrões tle sustcniabilidade exigídos pela Pre íeitura lviuniciPai de Vrírzea ÁlegreiCE, que deverão

ser espec ificados neste Termo de Referência'

5.2 - Ttatà-se de serviÇo comiiri, a ser contràtádo mediante DisPensa de L icitação na forma Íisica,

regulamentada pelo Decreto 32412O23 de 27 de março de 2023, da Prefeitura MuniciPal de

6 - DO MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO
usulas avençadas e

deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as clá

as normas da Lei no 14 .133, de 2021, e cada Parte responde ra pelas consequências de sua inexecução6.1 - O contrato

que devam ser cumPridas de imediato

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou

pelos resPectivos substitutos in" 14.1 2021 art ll7 ca utLe 3

::fitJTll ,e impedimento. ordem de paralisação ou suspensâo do contrato,.a execução será

pronogada autoniaticatnente ;üilp, Jo.rà.puira"nt", 
- 

anotadas tais circunstâncias mediante

,iTl'ir"ililllicações enrre o órgão ou:nligage e a contratada devem ser realizadas por escrito

serilpÍe qu€ o ato cxigir toi l'r"rJãati"' adiiiti[tlo-se u u" J" ltlellsagclll eletrôtliua para csse firit'

6.4 - o órgão ou entidade poáriá .onno"u, representante du ".p..tã 
para adoção de providências
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Adminisração.
6.6.1 - o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relaeionadas à exeerrção 
'1t' 

t;;;'';;; u a"*'içaÀ'on qu" ioi n""u**atio para a regularização das

';LT:i.t#'?;:ill.:uüT:iTL,dão ou irregularidade o fiscal do contrato emitirá notificações

Dara a correção da execução ao toni'uto' determ-inando praz'o oara o feito'

à.0.f - O fiscal informará a" ilil;;"i". "à-"*p" 
nab'il. a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas qt" td;;;; "t'- 
t"'pttantiu' p*u qut adote ai medidas necessárias e

6.6-O{iscaldo iontrato acomPanhará a execução do contrato, Para que sejam cumPridas todas AS

eondições estabeleeidas no mesmo' de modo a assegurat o§ melhores resultados Para a

saneadoras, se for o caso

6.6.4 - No caso de ocorrên possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadx'
clas que

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados Pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informando' se for o caso,

à autoridade suPerior àquelas que ultraPassarem a sua competencla.

6.8 O fiscal do contrato verl ficará a manutenção das condições de habilitação da contratada

acotll paflhará o empeúo, o pagamento, âs gaÍantli§ , as glosas e a formalização de aPostilamento e

termos aditivos, solic itando qualsquer documentos comProbatórios Pertinentes' caso necessário.

6.8.1 Caso ocorram descumpnmento das obrigações contratuais, o fiscaI do contrato atuaná

teiirPestivamente na solução do problema' reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultraPassar a sua competência'

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acomPanhamento e fiscalização

do contrato, contendo todos os reglstros formais da execuç ão no históríco de gerenclamento, a

exemplo da ordem de serviço/comPra' do registro de ocorrênc ias, das alteraçôes e das prorrogações

contratuars' elaborando relatório com vrstas à r,erificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da adm inistração.

6.9.1 -Ogestordo contrato acomPanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada

para hns de emPeúo de desP esa e PagaÍnento' e ano1ará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do Pagamento da despesa no relatório de riscos eventuals'

6.9.2 - O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realizada Pelos fiscais'

uanto ao cumPrimento de obngaçôes assumidas Pe la contratada, com menção ao seu desemPenho

o

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos' e a eventuals

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumPrimento de obrigações.

6.9.3 - O gestor do contrato tomaú Providências Para a formal ização de Processo administrativo de

respon sabilização Para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido Pela comissão de que trata o art.

l58da Lei n" 14. 133. de 2021. ou pelo agente ou Pelo setor com competência Para tal, conforme o

vq

caso.
6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato' em tempo hábil' o termino do contrato

sob sua responsabitlauat' "o- 
Ji'tãi'ttrn"pt'tiuu renovação ou prorrogação contratual'

6.1 I _ A contratadu d"r".a .unte, prõ"ri"'"."it" pela Adminisúação para represenú-la na execuçao

Í.,i:llT;"0,.ação ou a manutenção do preposto da empresa podenr ser recusada pelo órgão ou

cntidade, tlesde que a""ia".""i" :r.tificada, iievenrto a empresadesignar outro para o exercício da

atividade.
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7. DO PAGAMENTO
7.1 - Preço

7.1.l - O valor total estimado para a contratação é de R$ 48.215,00 (quarenta e oito mil, duzentos

e quinze reais).
7.1.2 - No valor acima estiío incluídas todas as despesas ordiniá.rias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciii'r'ios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7 .2 - F orma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancif ia, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratâda.

7.2.2 - Seráeonsiderado a data do pagâm€nk) o dia em qu€ êonstar com+r emitida a ordem baneária

paÍa pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento seú efetuado mensalmente, no prazo máximo de ate 301!4q@)-di4g, contados

do recebimento da Nota FiscaVFatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrâto.

7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataÇão, conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O sctor oÍ)mpet€nte para procoder o pagâmento deve verificar s€ â Notâ Fiscal orr Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respeelivo de execução do oontrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal,/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, r) prazo para pagamento inisiar-se-á ap<is a compnrvação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a contratante;

7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pâgamento, a Aelministração «leverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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poÍ escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

up."r"nt" sua defesa. o prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

conmtante.
7.4.7 - Nãci liâVêiialo Íêgülâfizâção íjú sêiidd á defêsá cdiisideíâdd iiiipioiidei'ite, à côiiti'atàite deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade hscal quanto à inadimplência

da contratad4 bem como quanto à existência de págamento a set efetuado, parâ que sejâm aciÓnâdos

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratuai nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à con6atada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, cÍ§o a con§?tada não regularize sua situação.

7.4.10 - euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pÍevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente'

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar

n. 123, de 2006, não sofrení a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagírmento ficará condicionado à apresentação de comprovação' por

-.io d" do"r."nto oficial, de qui faz jus ao tratamento tributií,rio favorecido previsto na referida Lei

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada' será providenc iada sua notificação,

Complementar.

8 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
8.2 - Fomecer por escrito as informações necessiírias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

futuro contrato;

8.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
g.i - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
g.5 - comunioar a emprêsâ para emissãer cle Nota Fiseal rul qrre peúine à pareela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.133/2021;
8.6 - Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e eondições estaheleçides ncetç Termo ete Rcfer'ônoia e no futuro Contrato;

8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

8.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações pela Contratada;

S.e - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do eentrato, ressalvaderi os requerimenlos manifestamonte impertinentes, meÍamenl€ protelatórins

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;
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requerimento, para decidir, admitida a prorrogaçào por igual período, quando motivada;

g.i0 - R"rponá"r eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;

8.i i - A Administração irão lesponderá poi quaisquel oonrpromissos assulidos pela cotituatada coÍr

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

teÍceiros em decorrência de ato da Contratâd4 de seus empregádÔs, prepostos ou subordinâdos

8.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da GoNTRATADA, tais como:

8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

8. 12.3 - Promover ou aceitar o desvio de firnçôes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contmtado; e

g.1á.4 - óonsiderar os rabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação.

8.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

9. DAS OBRICAÇÔES DA CONTRATADA

9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos

e de sua proposta, com a alocação dos impregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais:
10.3 - Atender às determinagões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. I 37, II, da Lei n' 14.1 3J, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
g.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado

pelo fisoal do sontràto, ers serviços efetr-rados em qlte s€ verificarem vícieis, elefeitos lrtr ineeirreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autoúado a

tlescontar dos Pâgâment()s devitlos, o valor correspontlente aos danos sofiidos;

g.ó - L,ntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para frns de

p"gu."nto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2)

""iiaao 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

<laconlratatla;4,\Certidao«leRegularidadedoFGTS-CRF;e5)Certi<lãoNegativadeDéhitos
Trabalhistas - CNDT;
g.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiárias,

fiscais, comerciais e as demais pr"rirt ,.rn legislação específic4, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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, em tempo hábil' qualquer ocorrencia anormal ou acidente que

9.8 - Comúicar ao Fiscal do contrato

se verifique no local da execução do objeto contratual;

9.9 - Paralisar' Por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada

de acordo com a boa tecnica ou que Poúa em risco a seguÍan ça de pessoas ou bens de tercetros;

9.10 - iúàitei' dur'arite tdtiá á vigêiicia ducOntfátô, etü ediiipáiitiilidade oorn as oljÍigáçôes assutntdas,

todas as condições exigidas

9.1 1 - CumPrir, durânte todo

para habilitação;
o período de execuç ãó dó cóítráto, a reservâ de caÍgos previstá em lei

pafir pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz' bem como as

reserv as de cargos Previstas na legislação (art. I l6 . da Lei no 14.133. de 2021);

9. 12 - ComProvar a reserya de cargos â que se refere a cláusula acima, no PrÍrzo tixado Pelo tiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que Preenc heram as referidas vagas (art. 116, Panigrafo

r0 - DAs INFRAçÕ ES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
dolo ou culPa:

.1 - Comete infração administrativq nos termos da lei, o concorrente que, com
enttcgar quaiqucrt0

Deixar tis ciitiegar a doo urientação exigida Pat a o processo Üu tlão

documento que teúa sido solic itado pelo(a) Administraç ao duÍante o Procedimento;

10.1.2 Salvo eur decorrência de fato supervenieÍIte, devidâmente justificado, não mântlver a

il::*::'J,,Llj1i;lJ,1l1l)i, i,ro*uço.,.obtidas emdecorrênciado cumprimento do contrato;

9.14 _ Arcar com o ônus a""oi"r,r. de eventual equívoco no di-"n.ion..ento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto 
'o' 

tutto' 
"tiau"i'-d""ot'"nt"' 

ãe fatores futuros e incertos' devendo

complementa-los' caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto o" """o.i.iu", 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

;i*lJJi}ll;f i::'J',:,';.:s regais vigentcs de âmbito redcrar. estaduar ou municipar' as

;:#ifi::::T:rr*rt"ilffi§;u.t.s, com habiritação e conhecimento adequado^s' ao perfeito

cumprimento das cláusulas do';;;*"; fornecendo os materiais' equipamentos' ferramenEs e

utensíliosdemandados,cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatenderàsrecomendações

nffi;;:;:T:;.;:il ffi:;;;l? *u,. o-, a","."' previstos na Lei n' I 3 '70e' de 1 4 de agosto

de 2018, adotando medid"' *;:;;;;;teção de auao" i""oui' a que tenha acesso por força da

execução do futuro contÍato; 
rrmas da legislação pertinente, cumprindo

õ.iã -ãrá*r. os tÍabalhos com estrita observância às n<

as determinações dos Poderes Públicos; anátise e aorovaÇãr

9.19 - Submete' ptt'iot"n*' lo' t"tito'^ uo co:tral:Jtte- oara análise e aprovação' quarsquer

mudanças nos métodos .;;;;", que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

9.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição

rle aprendiz para os maiores de quâtoÚÊ itl]]i'^T,L""itit " 'tifi'"çat 
do trahalho do menor de

d.roito onor-a* trabalho notumo' perigoso ou tnsaluore'
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propos* em especial qu-ando: 
uada ao último lance ofertado ou após a negociação;

a) Não enviar a ProPosta adeq

;iüt;;;;:""i* " 
a""rr'Àento da proposta quando exisivel;
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l3.l.l -ttrlll,l#l!"1'J."0" inidôneo ou cometer riaude de qualquer naruÍeza em especial

quando:

]io*n .* conluio ou em desconformidade com a leil

fri trlt,,rir +liberadamenle a erro n+r jtrleamento;

:í ;;;;;ost'a fatsiflrcada o' átõ'io'"du' no caso de solicitação de amostras;

iô.ili - p*,i"". atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 5o da Lei n" 12-846' de 2013;

10.2 - Com tulcro na L"i ""i;'i;;' 
;" 2021' a Administraiao podená' garantida a prévia defesa'

aplioaraoseernc,r'u"t"*"/.,u"d;"t'"u*i.'*"*"guintesmnções;semprejuiz'odasresponsahilidaeles

c)Pãir para ser desclassi ficado quando enceãdu u 
"tupu "o*Petitiva; 

ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar Proposta em desacordo com as esPecificações do instrumento convocatório;

10.1.3 - Não celebrar o contra-to ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

cói.ivõCàdo deiiti'd dd t Í.Uo de vàlidadê dê suà PioPostá;
uando for o caso a ata de registro de

10.1.3.1 - Recusar-se, sem just ificativa, a assinar o contrato ou, q

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estâbelecido Pela Administração;

10 .1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida Para o processo ou Prestar declaração

falsa durante o trâmite;

civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multa;

- Cefttro - cEP: 63.540-000 - váÍzea Alegre/cE
Rua DeP, Luiz Otacllio Cofteia' 15i

133.i -'ãlll,Tll:".i; i:",'i:ffi:::ufr,J',,",o. ou conrràtâr, enquâÍrto perdurarem çrs m.riv+rs

dererminantes da pr"iça" ou .ãàir"ãl o-.oriau ,u" reabilitação ;eÍante a própria autoridade que

aolicou a Penalidade'

i'o.i - N" 
"pri".ção 

das sanções serão considerados:

ió.ã. , 
'- 
o-ir*à- " 

u gtuüdud" da infração cometida;

10.j.2 - As Jreeuliarirlades do oâso con€ÍetÔ;

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a AdminisEação Pública;

10.3.5 - A implantação o' á 

' 

up"'f"ho"rn"nto de programa de integridade' conforme noÍnas e

;ãT:ffifi:::?::3:;:#:: percenruar de 
.a;So/.a 

307" inoidenre sohre o varor do sontrato,'

recolhida no prazo máximo a" iO toiot'l dias úteis' a- contar da comunicação oficial'

1 0.4.1 - Para as inÍiações rrevi-s;* ;;;s I 0'l' t' ro' r'z elo'r'r' a muita será de 0'5oÁ a I 5% do

valor do contrato'

10.4.2 - Para as inftações previstas nos itens t0'1'4' 10'1'5' 10'l'6' 10'l'7 e l0'1'8' a multa será de

l:f : *':"il:l':.':.'J*:i:i", imp.edimento " I15 contratar e decraração de inidoneidade

# i#;;:;;Tr: r::,i[*:i,,, l#ã"ffi;;*'Jffi ::H:.Hff 11 f,*',: T;',T;'*",
I 0.6 - Na aPlicação da sançao

dias úteis, contado da data de sua intimação'

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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10.7 - A sanção de impedimento de ticitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

çirazo iiriliiiiici de 3 (tr'ês) ái'icis.

10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, êm decorrênciâ da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e

10.1.8, bem como pelas inÍiações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conüatâr,

cuja duraçào observará o prazo previsto no art. I 5ó, §5", da Lei n" l4.l ll/ZrJLl .

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirâr o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 10.1 .6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às penalidades

,_ e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4'da IN SEGES/I4E n'73, de 2022.
.l0.10 

- A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contÍataÍ

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaná a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão compostâ por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pcrtencentes aos scus quadros pcrmanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúccidos c intimará

o licitante ou o adjudicauá.rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11 - Cabeni recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência"

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seni dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão reeorrida, quel *e nãe a reoonsiderar ns pÍâzrr tle 5 (einoo)

dias úteis, encamiúanl o recurso com sur motivação à autoridade superior, que devení proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e dee idido no praz.o máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu reeebimen&o.
\V 

t 0.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instruÍnento não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral dos danos eausados.

II . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I LI - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

dotação orçament íria, 3.3.90.30.00 - Material de consumo e a 3.3.90.32.00 Material de Distribuição

Gratuita e nas seguintes fontes de recursos:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

l0 0l 3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

l0 0l I 0.301.0171.2.052.0000

Rua Dep. Luíz Otaeílio Correiai 153 - eentro - CEP: 63,540-000 - várzeaAlegre/e$

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

I 0. 1 22.0037.2.057.0000

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
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T;":"r:J;r1ffit§,:ã que o Município de vrárzea Alegre/cE regulamentou através do Decreto n'

324t2023 de 27 ile-".ço o" zóü,'q,i" *o ,our" a.elaÚoração di Estudos Técnicos Preliminares -

ETP, para a aquiriçao a" Utnt 
-t 

uãntrataçao de serviços e obt 
' 
no âmbito Municipal' sobre o ETP'

em seu art. 19, inciso I, f"t";;;;ii-çào a" estudos-tecnicos preliminares nos casos de dispensa

de lieitação por hrint"'utt", "iãt-" f""'";-t" "" Oí' 75' inoisos i e II da Lei Federal n" 14'133/202-l '

Decreto n" 32412 023 de 27 de março de 2023'

Art' 13' Em âúbito üÜiicipal' à elàboração do Estudo

Técnico Preliminar seÉ:

;:TJ:fJ#: :trfr i il'Jlil;":i I i,,t ili ii 
*

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação' da

baixa complexidud" ao oUietJ eio ,uior, foi airp"nsado o estudo técnico preliminar no presente câso'

12 - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
udo, não havendo

derando a baixa complexidade do óbjeto e o baixo valor a ser contra
tz.l - consl

de niveis de servlço ou análise mais detida
necessidade de requisitos complementares, pâctuação

quanto à existê de soluções altemativas, foi dispens ada da instrução a etaboraçâo de Estudos
ncla

13 - DAS DISPOSIÇoss csRÀts
sso, no todo ott em Parte' Por

erá a Secretaria Municipal de Saúde revogar o Presente Proce
l3.l - Pod

interesse Público, decorrenrc de fato superveniente, devidamente
conveniência administrativa e

151;t:f"a."r.*ia ir{unicipal de saúde de!.erá anular o pÍes§nte proccsso, no todo ou cm partc,

;;;;;;. ;;;;t"cer ilegalidade, de oficio ou por provocação'

13.3 - A anulação Oo p...r.Jíà'g.. á*fà à 
^indenização, 

ressalvada o disposto no paÉgrafo

*i." ao,cÍt' Zi da Lei Federal n"' 14'133/21' ' r^^:-+a-^io ,ro ,nesma, salvo r

13.4 - Após a fase de "r"*it""ou" 
O"t 

'áO"u"t' "it Tl-:.:::::'cia 
da mesma' salvo por motrvo

irr,o d..o.ranr. de laro superveniente e aceito peia Admtntstraçao'

13.5 - Em caso de manifes*oã"'ã. i*ir*ncia do fomecedor. ficu caracterizado descumprimento

total da(s) obrigação(ões) "'l-""a"G» 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à

imediata perda da garantia ;;;';;;;"' call ryja" e1' favor do órgão ou entidade promotora'

conforme estabelecido no nrt. sd, § 5" da Lei Federal no l4-13112021'

-ooo - várzea Alegre/cE

'aterno"

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

to.lot.otzt.z.oss.00000ll0
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

10.301.0171.2.059. 00000l

ú,302,0t z t .2,0s+ 00000ll0
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

10.304.0191.2.051. 00000lt0

Rua Dep. Luíz otacílio Cotreia' 153 - centro - CEP: 63'540

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fr'

NE

l0
3,3.m.30,00
3.3.90.32.00



*****

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas

as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

14 - DO FORO
i4.i - Fica eleito o Foro da Comarca de Y fuzea AlegrelCE para dirimir os litigios que decorrerem oa

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l"'
da l.ei no 14.133121.

Várzea Alegre/CE,24 de Maio de 2024.

Meria Angelita Ferreira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. Lviz Otacílio CorreiÃ, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

w

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fratetno"
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rua DeP. Luiz Otacílío Correb' 15i - Centro - cEP: 63'540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

L\
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A Secretaria MuniciPal de Saúde'

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei

Federal n . r 4.1 33./2021 , u"*'.".ã er .rausulas e condiçoesio Processo de Dispensa de LieitaçÕo

a" 2O24.05.24.1 - F.M'S'

DeclÚamosquenãoocorreufatoquenosirnpeçadepailicipardomencionadoProcessodeDispensa
de Licitação.

Declaramos,ainda,qtreemno§saptopostâosvaloresapresentadosenglobamtodasasdespesaseom
tributos, impostos, contriUuiçát' fo"'i'' para fiscais ou taxas' inclusive' porventuÍa' com serviços de

terceiros, que incidam direta Jilnlir"o..nt" ,o valor dos produtos/materiais cotados que veúam a

onerar o objeto desta contratação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I' caso

,"ju-o, ,.n."aorei do presente Processo de Dispensa de Licitação'

@.ig!q Contratação detmpresa Rara o fomlllento de-bolsas personalizadas para Prohssionais da

Saúde, Agentes Co"n'*"o' lt Saúde - ACS t 'tg"ntt' de Controle de Endemias - ACE' do

Município de Várzea Ategre'- Cg' 
"onfotrn" "tpecificações 

apresentadas abaixo:

PREFEITURA OÉ VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273l0001 -58

PROPOST'A DE PRECOS

centto - cEP: 63'540-000 - vârzea Alegre/cE

w

Rua DeP. Luíz otacílío correia' 153

Valor
Total

VâloÍ
UnitárioQtdeUndEspeciíicaçãoItem

20Und

onl'ecc

internas

lr
te

S.SA postoúde,daarea,àemde ergênc
emonadosCsocoÍToslrosceânciasbu pnmam

eIhoeÍÍncoresnüicavc0 m60ondc pcínon orcan5mm2cmmao urgurãodealtcndoC çaon
umsendoZomctâ S perlionSOSbopreta.
coIástiem ec suportesASsofld

med coOSumlnsdealsatL'rlmaracoÍ pat'l
0colá61cmcndas pemdasstruturasto larcshosp

emltoserdeveentoacabamocorna pr€ta.
doc0rna preta.22mmonCS ny

scrlem graÍiadeceulllvl pa

na parte suPerior frontal

0l

J)Und

l'ecisória
fi

SA.FTNIASndemEde padr'ão
lstt-s sentesBo para

cm021urâalde3 cmdecm p(.)r73 largurandoedm emm40mdebroomcdalçacontcndofundodc
coraI'Icu proteção,tcmco aBcmurgurãoI tamemto paenhamextemo,lsobotema.lnDi

nabémtammm5C 2Pdee Iomc

02

"Várzea Alegre Terra do Amor Fratetno

dois

paraBolsas

n)'

azul.

fanspaÍente,
prcta

lntemo
ldentificação

SaúdcSecretariaGovcmo

eI

preta.
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O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 15j - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

w
Identificação da Secretaria de Saúde e Agentes de

Endemias em serigrafia. Confeccionada em lona

impermável fio l0 na cor caqui e acabamentos em fita
gurgurão de 25mm.

03

Pasta executiva para escritório e uso de notebook com

alças de mão e alças de ombro com regulagem

medindo 40 cm de largura por 32 cm de altura e 12 cm

de fundo, contendo bolso raso frontal e identificação
do govemo municipal e Secretaria de Saúde ern

gravação de baixo relevo ou serigrafia divisória
intemâ. A peça deve ser toda forrada em tecido nylon
pr€to cúm acabamento de vies 22 MM também na cor
preta.

Und

04

Nécessaire estojo medindo 20x07x07 na cor azul

mariúo confeccionadas em facto impermeável com
zíper e cursou número 6 na cor preto; serigrafia

identificando o goveÍno municipal e Secretaria de

Saúde.

LJnd 500

05

i{ochilas pam ACS em fõrmato quadrado

confeccionadas em facto azul marinho e lorro nylon
preto medindo 40x32x15 eom alças de eosta

ergonômicas «n formato S com regulagem de altura e

trava de segurança as mochilas devem conter dois

bolsos laterais em tela com elástico na c()r preta para

suporte de garrafas de água parte uaseira com divisória
€xtemâ para suporte de balança bolso principal com

zíper e cursor duplo número 6 parte Íiontal contendo

duas dois bolsos sendo uma na paíe superior na

horizontal e outro na vertical com serigrafia do brasão

do govemo municipal de vírzea Alegre identificação

da Secretaria de Saúde e a gente comunitiirio de saúde

acabamento extemo em gorgorão preto 25 MM e o
acabamsÍrto intemo em viés de nylon preto 25 mm

estrutura dc recurso cm pliástico vivo encapado.

t.lnd 105

Total

..( .)

30
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PE§SOA FÍSICA

Empresa:

CNPJ/CPF:
ErldeitÇ<i:

Cidade: .............

Telefone: ..""" "' 'e-mail:

INDICAÇÃO DO RESPONSAVET PÀNA ASSINÀTIIRÀ DO CONTRATO

Representante Legal: ...'. .........

w

Telefone: ........."'e-mail:

DADOSBANCÁRIOS
V Baneo:

Agência:
Conta para depósito: .....'.......'.."

Titular: .............

Assinatura do ProPonente

RLÂ Dep. Luíz Otacítio Correia, 15i - centro - CEP: 6i'54o-ooo - várzea

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
Alegre/CE
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÔES

Rua Dep, Luiz Otacítio Correta, 15i - Centro - CEP: 63'540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



t****

w PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

A empresa,/pessoa fisica , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)............... portado(a)
da Carteka de identidade no eCPFn' DECLARAque:

. a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
- t ub.lhi.t"r assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do AÍ. 7'da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normâs específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que respondená pela veracidade das informaçôes ptestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREPERENCIALIUENTE EII{ PAPEL TIItÍBR,IDO DO PROPONENTf, )

DECLARACÕES

DISPENSA DE LICITACÃO N'2024.05.24.I - F.M.S.

Rua Dep- Luíz Otactlio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO tV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vírzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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c

)t

Contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de

Várzea Alegye/CE, através do Fundo Municipal de Saúde e

a empresa

declara.

para o fim que nele se

as sláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRI}IEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

LI - conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizada pela Sra' """""".'"'
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de bolsas

personalizadas para Profissionais da Saúde, Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de

Controle de Endemias - ACE, do Municipio de Várzea Alegre - CE, na forma discriminada no quadro

abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de ReÍêrêircia que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados'

Rua Dep- Luiz Otacítio Correia, rig - Centto - cEP: 63'540-000 - várzea Alegre/CE

A PREFEITURA MUMCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATTAVéS dA SCCTCTATiA MUNiCiPAI dC

Saúde, pessoa jurídica de direito público' inscrito no CNPJÀ'ÍF sob o n'o

neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, o Sra' """"""' residente e

domiciliadona Cidade de Vrirzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado ............. '...........'.'.....'........, estabelecida na " ' inscrita nc (INPJ/MF

sob o n.o ....., neste ato representada por -'.. portâdo(a)

do CPF no ...................'. apenas denominada de CONTRATADA' resolvem firmar o

presente contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n'2024.05.24.1 - F'M.S" em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n'. 14.133,01 de abril de 2021, mediante

Valor
Trrtnl

Valor
I Initário

Quant.Unid.EspecificaçãoItem

Total

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

MTNUTA - coNTRATO N'...........................
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

asslnalura.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratuâ|, os modelos de gestão e de execução,

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
assim como os prazos e

constam no Termo de

ReÍ-erência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SI.IBCONTRATAÇÀO

5.1 -Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

v clÁusut A sgxrA - DA oRrcf,M Dos RocuRsos

l.

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

Dotação Orçamentária:

Órgão IJnid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - Prcço
7,1,1 - O valor total de Gentrato é de R$ ,,",,,,,

RS

,,,(,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,); perfazendo um valer toÍal de

.....(
7.1 .2 - No valor acima estiio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

frscais e comerciais incidentes, taxa de adminismção, fÍete, seguro e outros necessários ao

flrmprlmento integral elo otrjeto da oontratação 
'

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pâgamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

73 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do conrato.
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7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

àpiisiiitàdâ êÍpitssa ds eleiiieiittis iiéiessâ'i,is e essêiioiáis do dôcúnieiitô, tais coriio:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e.1 o vaior a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tribuuírias cabíveis.

7.4.J - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Faturê ou circunsuância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

7.4.5 - Previamcntc à cmissão dc nota de cmpeúo e a cada pagamento. a Administração dcvcrá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7,4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da sontratada; será provideneiada sua notifieação,

por escrito, para que, no pfttzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pnrzo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante .

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão

contraoal nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento serão

retidos na lrrnte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 .4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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CLÁUSULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO Do EQUILÍBRIO
ECONÔMTCO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data tlo or'çarrierrto estiirlatló.
8.2 - Após o interregno de um.ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos etêitos t-rnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de afaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante paganí à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

\- 8.6 - Caso o índice estabeleeido para reajustamento venha a ser extinüo ou de qualquer forma nã<r

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.
8.9 - Podeú ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em cíiso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configuran<io áiea econômica extraordinária e extÍacontratuâl, nos termos do An. 124,
Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestábelecimetrtó dó equilíbrió econômico-financeirô deverá ser foirnulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.1331202t.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS OA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas p€la Contratada, de aeordo com o
presente contrato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
pfesentc contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.t33/2021:'
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9.6 - Efeh.rar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações peia Contratada;

9.9 - Expticitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrâto, ressalvados ós requerimentos mâÍlifestâmeflte impeminentes, meraÍrente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração tení o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaçào por igual período, quando motivacia;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. 12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

9.12.2 - Dirccionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas:

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contÍatação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos

e de suâ propostã, cdÍn á ãlocãção dos empregados nccessários ão pedeito curflpriÍíefltÕ dãs cláusulã§

contratua is;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n' 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fxado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins

de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
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comprovem a regularidade perânte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações [abalhistas, previdenciií,rias,
fiscais, comerciais e as detrais previslas enr legislação específica, ouja inadirnplência não ü'ansfere a
responsabilidade ao contratânte e não podeú onerar o objeto do contrato;
10.8 - Cóúunicar âo Fiscâl do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

cie acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter duante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação:
l0.l I - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçào (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021):
10.12 - ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, panlgrafo

único, da Lei n" 14.133, de2021\;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm dccorrência do cumprimcnto do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021:,

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitâção e conhecimento adequados, ao perfeito
e*mprimento das eláusulas do oontrato, l«rmesendo eis materiais, eq*ipamentr.ls, ferrementas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por
forga da exeeugãei drl futuro csntrâlo;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descútivo ou
instruÍnento eongênere;

10.20 - Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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cLÁusuLA DÉctMA rRTMETRA - DAs INFRAÇôus u slxçÕEs ADMINISTRATIvAs
I LI - Comete infração administrativq nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o pÍocessou não entregar qualquer
documento que teúa sido soiicitado peio(a) Administração duranre o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar âmostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I l.l .3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I I .l .3.1 - Recusar-se, sem justificativq a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estâbelecido pela Administração;
I 1.1.4 - Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o pÍocesso ou prestar declaragão

falsa durante o trâmite;
I I .l .5 - Fraudar o proeesso;

l l .l .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n Í!ÍezÀ, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

e) Apresentar amostra falsifieada ou deleriorada, rur casei ele solieitação de amostras;

I1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a liustrar os objetivos do processo;

I1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 2013;
I1.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração podera garantida a prévia defesa"

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatrários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
ll.2.l - AdveÍência;
11.2.2 - Multa;
I I .2.3 - Impedimento de licitar e contÍatar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enqwmto perdurarem os motivos
determinanles da punição ou até que seja promovida sua reahilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
I I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I I .3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I I .3.3 - As cirounstâncias agrâvantes ou atenuantes;

I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.
I1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 3070 incidente sobre o valor do contrato,
recolhirla n() prâzr) máximo de 30 (trinta) rlias riteis, a contar da comrrnieação oficial.

Rua Dep. Luiz Otaeílio Correia, 153 - CenÚo - CEP: 63.510-000 Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"



{ Fls

co

\

I1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens ll.l.l, I 1 l.2 e I1.1.3, a multa será de 0,5% al5%odo
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens I l.l.4, ll.l.5, I1.1.6, ll.l.7 e I1.1.8, a multa será de
l5Vo a 30% do valor do contrato.
I1.5 - As siiiiÇõÉs de advefiêiiciÀ iiiipêdiirieiito de liciãi'e iíiiiti'ákr e dcoláüâçãd di üiidôiiêiaiãde
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I 1.6 - Na aplicação da sanção de multâ será facultada a defesa do interessado no prâzo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
I 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência
das intraçôes administrativas reiacionadas nos itens I l.l.l, I I .l .2 e I I .l .3. quando nào se justiticar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de ticitar e contratar no âmbito da
Administraçào Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

I1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contÍatar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I 1.1.4, 11.1.5, I 1.1.6, ll.l.7e
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, ll.l.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observaú o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n'14.13312021.
I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro dc preÇo, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item I1.1.6, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos teffnos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n' 73, de 2022.
l l . l0 - À apuração tle responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contÍataÍ
e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar demandaú a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaú
o licitante ou o adjudicauário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar delesa escríta e especificar as provas que pretenda produzir.
I I . I I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recuÍso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no praz.o máximo de 20 ívinte) dias riteis, contad«r do recebimento dos aulos.
11.12 - Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prÍrzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I I .13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até oue sohrevenha decisão final da autoridade competente.

I l.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULÁ DÉCIilIÂ TERCEIRÂ - DA ExTINÇÃo C0NTRÁTUÁL
l3.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficanl prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conratada:
a) Ficaní ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Podeni a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021 , xx,gurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância ârs previsôes contidas nos artigos I 38 e 139 da referida Lei.

cr,Ár;slrt,A DÉcrMA QTTARTA - DOS CASOS OMTSSOS

l4.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍrnÍrs e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
l5.l - Eventuais alterações eontratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressires que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e oineo por cento) do vakrr inieial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem seÍ realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
l6.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei n'. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de ViiLr-zea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conlorme art.
92, §l', da Lein'14.133/21.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas eelehraelo, assinan<lo o mesmer; na pres€Dça elas testemrrnhas ahaixo, para que suúâ
seus jurídicos e legais efeitos.
Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTT]MT]NHAS:

@j,

I CPF'

) CPF
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